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MlNtsTÉRto PúBUCO DE CONTAS
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CONSIDERANDO o deficit de saneamento
Amazonas, em especiaÌ, no tocante à falta
ecologicamente coreto;

o MTNISTÉR|o PÚBLTCO DE CONTAS, pero procurador de contas signatário, noexercícìo regular de suas.atribuições que fhe são conferidas p.ro, ãrtigo" rzzcaput e 129, incisos Ir, ilr e rX da constituição Brasireira, na defesa dä ordemjurídica, da probidade adm.inistrativa e do påtrimonio púbiico 
" uruiuniur, .u,-',,',prejuízo às atr¡buições julgadoras do colegiadó de contas;

coNslDERANDo o direito constitucionar fundamental ao meio ambiente higido parapresentes e futuras geraçÕes, capiturado no artigo 225 da constitu¡çao grasiíe¡à,

.'NSIDERANDo a competência comum municipar de proteger o meio ambiente ecombater a poluição em quarquer de suas formås, cuiåar oã saúde e ploÃou.,. ,melhor¡a do saneamento básico, nos termos do artigo 23 da constituiçao'srasiLrra;
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básico nos municípios do Estado do
de esgotamento sanitário/doméstico

CONSIDERANDO a Lej Complementar n.
3785t2012:

CONSIDERANDO a Resotução CEMA AM

EXCELENTISSIMO SENHOR
ARAILDO MENDES DO NASCIMENTO

1401201í , a Lei n. i1.44SlO7 e a Lei n

queregulamenta a obr gator edade da instalaçã o de sistema de rastreamento via satélite(GPS e PGRS) nos vercu Íos prestadorES a de resíd uosdomést cos/sanitár os caminhÕes lim pa-fossa RECEB¡ÐS . SÐGEI{

n. 27, de 15 de setembro de ZOi7,

o*,.,{.?.¡.J9.¡, :1.J.,. (segue)
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PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO RIO NEGRO
End: Av Danilo Correa,s/n, Centro _ CEp: 69 740-OìO
SANTA ISABEL DO RIO NEGRO/AIV

Ministéiio público de Contas
Av. Efigênio Sales, 1 j 55, parque 10, tu4ana
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Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Coordenadoria Ambiental e de Saúde

RECOMENDA

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Santa lsabel do Rio Negro

A) Medidas para intensificar a fiscalização em caráter pnoritário:

1. do descarte do esgoto doméstìco in natura nos solos, barrancos, ruas e
águas, de modo a evitar e coibir a contaminação amb¡ental com riscos à
saúde pública, promovendo a instalação de fossas e tanques sépticos ou de
estaçoes de tratamento;

2. das instalaçöes indíviduais e coletivas, públicas e privadas, de tratamento
esgoto (por fossas sépticas e fìltros anaeróbicos e estação de tratamento de
esgoto ETE);

3. dos efluentes não tratados dos grandes geradores de esgoto na agropecuária,
indústria e comércio, tendente a orientar e promover o seu devido e adequado
tratamento, de modo a evitar a poluìção dos solos, lagos, rios e águas
subterrâneas, essenciais à saúde e à qualidade de vida da população local;

4. das empresas e pessoas que prestam serviços e caminhões de limpa-fossa,
de limpeza de sistemas indivíduais de tratamento de esgoto
domésticoisanitário a fim de que se licenciem junto órgâo ambiental
competente (IPAAM ou delegado locaì) e de que se ajustem às disposiçÕes
da Resoluçâo CEN4A AM n. 27, de 15 de setembro de 20j7, pubìicada no
Diário Oficial do Estado de 29 de setembro de 2017

B) Buscar junto a entidades taìs como a COSAMA, Esiado, União (Ministério das
Cidades), FUNASA, BNDES, AFEAM, tDAM e EMBRAPA, parcerias para
soìuçöes cooperativadas no sentido da capaciiação, concepçäo e implementação
de estaçÕes de tratamento de esgoto doméstico no serviço público municipal
garantindo destinação final adequada, paa prevenção da poluÍção dos solos, das
águas, proteção amblental e bem estar e saúde da população;

A ciência da presente recomendaçáo constitui em moTa ao destinatário. o näo
atendimento das providências apontadas
entes recomendados, sujeitando-o às
extrajudiciais cabÍveis;

poderá ensejar
consequentes

responsabil
medidas j

zaçaoa dos
eud Sac

Fica fixado o prazo de 15 (quinze) dias' ara resposta a term desta
Recomendação

Procu rador de

ANAUS ,UO outub de 2017
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